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PRO,IETO DE LEI N" 26. DE 15 DE OUTUBRO DE
2025.

*ESTINI,A. A RECEITA E FDL{ A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE APARICIDA DO TABOADO _ MS,
PAR{ O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2026."

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, Prefeito do Municipio
de Aparecida do Taboado. Eslado de Mato Grosso do Sttl.
rro uso de suas atribLrições legais-

ENCAMINHA à Câmara Municipal o seguinte Pro.leto de Lei:

Art, l'Esta Lei de Meios estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio de Aparecida do

Taboado para o exercício financeiro de 2026. compreendendo o conjunto do Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social, sendo:
I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município. seus Fundos, e unidades da

Administração Pública Municipal Direta e Indireta;
II - o Orçarnento da Seguridade Social. abrangendo Fundos e Unidades da Administraçào

Pública Direta e Indireta.

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2" O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municipio de Aparecida

do Taboado, para o exercicio de 2026, estima a Receita e fixa a Despesa ern igual valor de R$

245.000.000.00 (duzentos e quarenta e cinco milhões de reais). Orçamento Fiscal em R$ I 55.3 10.3 00.00
(cento e cinquenta e cinco milhões. trezentos e dez mil e trezentos reais) e o Orçameltto da Seguridade

Social em R$ 89.689.700,00 (oitenta e nore milhões. seisce[tos e oitenla e nove mil e setecentos reais).

Art.3'A estimativa da Receita. por Catcgoria Econômica. segLrndo a origem dos recursos.

será realizada com base no produto do que tbr arecadado, na Í'orrna da legislaçào enr vigor'. disct'iminada

nos quadros em anexo, e de acordo com o seguinte desdobratnento:

CAPiTT]LO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art.4" A Despesa tolal fixada no Orçarnento Fiscal e da Seguridade Social e de R$ R$

245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco milhÕes de reais). distribuído por Categorias Econômicas

e respectivos grupos de Nâtureza de Despesa. segundo o seguinte desdoblamento:

I - no Orçamento Fiscal, em R$ 155.310.300.00(centoecinquentaecincomilhÕes.trezenlos
e dez mil e trezentos reais):

II - no Orçamento de Seguridade Social. ern RS 89.689.700.00 (oitenta e nore milhôes-

seiscentos e oitenta e nove mil e setecentos reais).

Art.5'A Despesa será realizacla de confbnr.ridade conl as especiÍicações constantes dos

RECEITA CONSOLIDADA
R$ 242.263.800.00a) Receitas Correntes

RS 1.8'18.000.00b) Receitas de Capital

R$ 19.818.200.00c) Receita Intraorçamentária

R§i (-) 20.9.:10.000.00d) Dedução para Fonnação do F'UNDEB

RS 215.000.000.00Total Geral da Receita
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MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO
Estado de Mato Crosso do Sul

PODER LEGISLATIVO

R§,19.557.000.00

R$ 11.236.000.00

CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO (SMA)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA t] PLANEJAMENI-O

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (SMAS)

FTJNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC]I,\ SO('IAI,

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE I\I'ERESSE SOCTAL

DO I ABOADO

PODf,R f,XECUTIVO

SMFP
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIAN. E DO ADOLESCENTE

R$ 61.000"00FIJNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. VIAÇAO E SERVIÇOS
URBANOS (SOSURB)

RS .1 r .000.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO (St,(iOV)

FTJNDO MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDAÇÀO MUNICIPAL DE TURISMO (FT,iNTA'I)

CONTROLADORIA GERAL (CGM)

ADVOCACIA GERAL DO MUNICIPIO (AGI\í)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ Ão (sur-)
R$ 28.700.000.00FUNDO DE MANUT. DA EDUC. BASICA (FUNDEB)

SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE. DESENVOLVIN,IENTO. CIENCIA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SMADCTI)

RS 215.000.000.00

quadros que integram esla Lei. compreendendo

RS 10.+i2.000.00

Rs 27.629.500.00

R$ t.1 199.000.00

R$.187 500.00

Rs i.000.00

RS t07.000.00

RS l1.522.300.00

R$ 6.607.500.00

R.$ ll8.000.00
R$ 1.850.500.00

R$ 25..172.500.00

Rs 7.,199.000.00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO M. DE AP. DO 'IABOADo RS 2 8.23 6.200.00

TOTAL

CAPITULO III
DA IXECTiÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ

Art.6'O Poder Executivo poderá adotar rnedidas para:

I - em decorrência de alteraçâo de esÍutura olganizacional ou da competência dos órgãos da

administração Municipal, adaptar o Orçarnento aplovado pela presente [-ei, atraves da redistribuição
dos saldos das dotações das unidades orçâmentárias e das categorias de programação. necessários à

adequação observado o disposto na Lei de Diretrizes OrÇamentárias:

II - remanejar dotações dentro de uma mesnra Unidade Orçarnentária ob.jetivando readequaçàtr

de projetos e atividades distribuídos em seu contexto, err visÍa a uma realidade e/ou pt'ioridade

evidenciada no decorrer do exerc ício, nos tennos da t-ei Federal n' 4.320. de I 7 de rnarço de 196'1:

III - alterar a codificação utilizada para controle das Irontes ou destinação de Recursos quando

a disponibilidade de recursos assitn o exigir.

Art. 7' Respeiladas as demais prescriçõcs constitucionais e nos termos da Lei Federal n",1.320.

de 1964, o Poder Executivo poderá abrir créditos sLrplemenlares até o valor conespondente a 300á (trinta

por cento) das despesas autorizadas na presente Lei- dos Orçamentos Fiscais e da Segtrridade Social.

com a finalidade de suprir elentuais delrciências. ou incorporar valores que ercedant as prelisões

conslantes desta Lei. rnediante a utilizaçào de recursos pror enienles do an. 4i da Lei Federal n" 4.310.

de 1964.
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MUNICIPIO DE APARECIDA DO TABOADO
Estado de iVlato Grosso do Sul

Art.8'Nos tenros da Lei Federal n" 4.120, de 1964. não computando no limite autorizado

anteriormente, poderão ser abertos créditos adicionais quando se destinar a:

I - abertura de créditos suplementares a conta de recursos transferidos da União e do Estado

sob forma de auxílios, contribuições. subvenções e convênios;
II- insuficiência de dotação nos Grupos dc Despesas 2 - Juros e Encargos da Divida e Grupo

de Despesa 6 - Amoftização da Dívida:
III - suplementações que se utilizem de valores apurados confome estabelecido nos incisos I

e II do § l' do anigo 43 da Lei Federal n'4.120. de 1964:

IV - suplementações para atendinrento dos ans. I 94 e 212 da Constituiçào Federal Brasileira.

Art. 9' O Poder Executivo poderá ainda:
I - tomar todas as medidas necessárias pâra a.iustar os dispêndios ao efetivo componamento

da receita:
II - realizar Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária. conlorme

permissão contida no §8" do aÍigo 165, obedecido o limite estâbelecido no inciso III do an. 167. ambos

da Constituição Federal;
III - promover a concessão de subvenções sociais a entidades públicas ou privadas. rnediante

Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de ('ooperação. e- ainda- assinar convênios de

mútua colaboração com órgãos e entidadcs da Administração Pública Federal. Estadual e Municipal.

obedecendo ao interesse e conveniência do Município:
IV - firmar Termo de Colaboração. Terr- o de Fomcnto e Acordo de Cooperação com entidades

sem fins lucrativo, enquadradas ou não na Lei Federal n" 13.019, de 2014 e alterações posteriores, para

repasse de contribuições- inclusit,e as destinadas a alender a despesas de manutenção de outras entidades

de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de interesse da população local. nas áreas de

esporte, lazer, cultura, desenvolvimento social e econômico. entre oulras áreas:

V - conceder anistia. remissão, crédito presumido. concessão de isençào em caráter nào geral-

alteração de alíquota ou rrodificação de base de cálculo quc irnplique redução discriminada de tributos

ou contribuições, rrediante prévia autorização legislativa. nos tetmos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Fica dispensada a restituiÇào de receitas de origens de convênios. tennos de

colaboração. de Íbmento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valol inÍêrior a RS 10.00

(dez reais).

Art. 10 O Poder Legislativo do Município terá corno limite de despesas ern 2026. para efeito
de elaboraçào de sua respecliva proposta orçamentária. a aplicação do percentual de 70% (sete por cento).

conforme redação do art. 29-A da Constituição Fedcral.

Parágrafo único. Ao término do exercício de 1025 será levantada a receita eÍêti\amente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo- ficando estabclecidas as seguintes alternativas ent relaçào

à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento:
I - caso a receita efetivarlente realizada silue-se em patamar inferioÍ ao prel isto. o Legislatir o

indicará as dotações a serem contingenciadas oLr Lrtilizadas para a abefiura de créditos adicionais no

Poder Executivo:
II - caso a receiÍa efetivamente realizada sittte-se em patamar superior ao preYisto- o

Legislativo indicará os créditos orçamentários a serern suplementados. ao Executivo. até ô limite
constitucionalmente previsto.

Art. 1l Os gestores dos respectivos Ftrndos Especiais. Fundaçào e Autarquia deverào, para

efeito de execução orçamentária. adotar. cada Ltm. o Quadro Demonstrativo da Receita e I'lano de

Aplicação dessas unidades.

Art. 12 Fica instituída emenda parlamentar individual no orçamento em vigor. até o limite

global de 2% da Receita Corrente Líquida e de l9á da R.(i.L. para emenda parlamentar de bancadâ-

tendo por referência a R.C.L. do exercício anterior ao do encaminhamento do pro.ieto. nos moldes
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MUNICíPIO DE APÂRECIDA I)O TABOADO
Estado de Nlato Grosso do Sul

definidos na Lei Orgânica Municipal. devendo scr destinadas a investimeutos ou custeios de Orgãos da

Administração Municipal e/ou entidades de caráter filantrópicos sediadas no Município de Aparecida

do Taboado. Estado de Mato Grosso do Sul.

§ l'E obrigatória a execução orçâmentária e financeira das emendas parlamentares de que

trata o caput deste artigo. ressalvados os impeclimentos de ordem técnica ou -iurídica, ou ainda. de

inviabilidade económico-fi nanceira.

§ 2'As emendas parlamentares individuais poderão ser direcionadas. por Temro de

Colaboração ou Tenno de Fomento às entidades de caráter filantrópico. social. cultural, e esporti\ o.

sediadas no Município de Aparecida do Taboado - Estado de Mato Grosso do Sul. desde que estejam

devidanrente constituídas e regularizadas na fonna da Iei.

Art. 13 As alterações decorentes ilas emendas impositivas de execução obÍigatória.

individuais e de bancadas e das demais disposições da presente lei orçamentária anual. passaln a

incorporar a Lei Municipal n' 1.855, de l5 deiulho de l0l5 - LDO para o exercício de 2026. tlcando

autorizados os necessários ajustes e adequaçôes de quaisqucr dos seus dispositivos- anexos, programas.

metas e âções para fins de compatibilização.

Art. l4 Esta Lei entra etn vigor em l'dejaneiro de 2026.

Paço Municipal "OSWALDO BERNARDES DA SI 4". ern Aparecida do Taboado. Estado de Mato

Grosso do Sul. em l5 de outubro de 2025

JOSE N DE P,{T LA DIAS
PleÍêito
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MUNICIPIO DE APARECIDÂ DO TABOADO
Estado de lvlato Grosso do Sul

MENSAGEM DO PRO.IETO DE LEI N'IIINICIPAL \" 2612025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE.
NOBRES VEREADOR{S E VERf,ADORES.

Submeto à apreciação de Vossas Ercelôncias. nobres Vereadoras e Vereadores de Aparecida

do Taboado. para apreciação e julgamento dessa Colenda Casa Legislativa, o Projeto de l-ei do

Orçamento, que dispõe sobre a estimativa de Rece ita e a tixação da Despesa do Município de Aparecida

do Taboado para o exercício Íinanceiro de 2026, em cunrprimento ao disposto na Constituição da

República Federativa do Brasile da Lei Orgânica Municipal.

O presente Projeto de Lei compreendc o Orçarnento Fiscal e da Seguridade Social. e loi
elaborado de acordo com a Lei Federal n" '1.320. de 196,1. com a Lei Complementar Federal n" l0l . de

2000 e com a Lei Orgânica Municipal, e ainda conr Lei de Diretrizes Orçarnentárias para o exercício

2026. incluindo a consonância com os seus anexos de Metas Fiscais e das principais Metas e Prioridades

para o próximo exercício, o qual vem garantiÍ as açõcs constalltes em nosso programa de govemo.

através da execução de projetos prioritários que buscam atender de loma crescente as demandas mais

urgentes da nossa população, estimulando assinr o desenrolvimento social. cultural e econôntico da

nossa cidade.

Para viabilizar o cumprimento destas atividades. passamos a adotar uma política de alocaçào

de recursos mais responsável. racional e eficiente. que está evidenciada nas diretrizes. projetos e açÕes

do orçamento programa em anexo- garantindo assim. alérn de uma melhor qualidade na ol'erta de

serviços públicos rnunicipais, a execução dos in\estimentos em andamenlo e aqueles qLre se iniciarão
no próximo ano.

Alem disso, a elaboração deste projeto de lei foi realizada em consonância com as perspectivas

para o cenário macroeconômico. com o desenrpenho financeiro das contas pírblicas nos últirnos
exercícios. com a política econômica e social do qovenro e a Iegislação vigente e ainda- com aderência

ao projeto do Plano Plurianual 2026-2025.

Vale ressaltar que a Administração Municipal tern dedicado, tarnbern. cuidados especiats a

organização esÍuturâl e metodológica do Executivo. procurando modemizar os métodos, processos e

esquemâs de trabalhos, corn o propósito de melholar o desempenho da açâo administrativa, sirnplificar
o fluxo dos atos e fatos administrativos. atender de lbrma mais racional e rápida os rtunícipes. r'alorizar

o servidor municipal e estabelecer um relacionantento nrais intimo com a contunidade.

No tocânte aos demais órgãos da Administraçào Municipal, foranr alocados recursos de modo

a atender satisfatoriamente todas as suas necessidades. bem como a continuidade e o auntento na

prestação de seruiços essenciais a nossa comunidade, ate o limite das receitas orçamentárias.

Depois desses esclarecimenlos. que julgamos peftinentes. esperarnos ter oÍêrecido todas as

informações de que necessitam para bern conrpreender () conteúdo da proposta ora submelida à

apreciação dessa Egrégia Casa de Leis. na qual. solicitamos a devida aprovação. para que possamos

juntos realizar um programa de trabalho que a populaçào tanto anseia.

Aproveito do ense-jo para externar il
manifestações de respeito e distinta consideração.

Atcnciosamente,

ssa []xcelência e dernais Vereadores nrinhas

JOSE NAT E PATII-A DIAS
el-ei«r
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MUNICÍPIO DE APARECIDA DO TABOADO
Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTOR]7-AÇÀO f DECLARA,ÇÃO

Eu, JOSE NATAN DE PAULA DIAS. ocupante do cargo de PreÍ'eito Municipal.

AUTORIZO a impressão do rol de documentos obrigatório da Lei Orçamentária Anual referenle ao

Exercício de 2026. conforme preceitua o rnanual de remessa de informações. dados. documentos e

demonstrativos da Resolução TC/MS n". 88/2018 e alterações. c/c a Lei Federal n' 4.i10. de 1964 e a

Lei Cornplementar Federal n" l0l. de 4 de maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

Declaro ter conhecimento de todas inlormaçÔes que integra a proposta orçamentária

apresentada para o respecti\.o exercício e. declaro ainda. que todo o pÍocesso fbi rer isado por todos os

gestores correspondente a cada órgão, Secretarias e Fundos.

JOSI NA DE PALLI\ DIAS
PreÍei1o
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MUNICÍPIO DE, APARE,CIDA DO ]'ABOADO
Estado dc Mato Grosso do Sul

2.ANI]XO I - DI]MONS'|RA'|IVO
l)t,SPllSA SIIGUNDO AS

IICONOMICAS

DA RI]CIJI'I'A I.,

C]A1'IJ(;OITIAS
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MUNICIPIO DE APARECIDA DO TABOADO
RUA ELIAS TOLENTINO DE ALI\,,IEIDA, 4098 - CNPJ:03563335/OOO1-06

Orçâmento Progrâma - Exêrcício dê 2026

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
(lnc.ll, §l', Aí.2')

ITAS CORRENTE
IMPOSTOS, ÍAXAS E CONTRIBUIgÓES DE MELHORIA

coNTRrBUrÇÕÊS
RECEITA PATRII\4ONIAL

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUÍRAS RECEITAS CORRENTES
coNrRrBUrÇÔES (TNTRA)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - iNTRA OFSS
(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

SUB TOTAT

TOTAL

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÔES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

SUB TOTAL

TOTAL

4S.845.000,00
10.116.000,00
6.126.300,00

175.836.500.00
340.000.00

'19.818.200.00

10.000,00
-20.940.000,00

241 152.000.OO

241.152.000,00

20.651.000,00

1.000,00

3.847.000,00

3 848 000.00

24.499.000,00

RESUI\,lO

RECEITAS CORRENTES.

RECEIÍAS CORRÊNÍES. (NTRA)

DEDUÇÓES DA RECEITA CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DE RECEITAS

242.263.800.00

19.828.200.00

-20.940.000.00

3.848.000,00
245.000.000.00

TOTAL 245.000.000,00

Anexo 01

DESPESAS CORRÊNTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVDA

OUTRAS DESPESAS CORRENIES

DESPESAS DÊ CAPITAL

INVESTII\,'IENTOS

AMORTIZAÇÂO DA DíVDA

SUB TOTAL

106.920.000,00

3.420.000,00

1 10.16í.000.00

SUB TOTAL

SUPERAVIT DO ORCAIIIENTO CORRENTE

TOTAL

220.501.000.00

20.651.000.00

24í.152.000.00

12.8S9.000,00

2.000.000.00

14.899.000.00

2.390.000.00

7.2r0.000,00

24 4S9.000.00

RESUr\.rO

DESPESAS CORRENÍES
DESPESAS DE CAPITAL
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ÍOTAL DE DESPESA

TOTAL

220.501.000,cc
14.899.000,00

9.600.000,00
245.000.000.00

245.000.000.00

)

Página 1

R$ B§
R$ R$

RÉSERVA DO RPPS

RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL
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MT]NICÍPIO DE APARICIDA DO TABOADO
llstado dc Mato (llosso do Sul

3. ANIIXO 2 - I{IICIIITAS SEGTJNDO AS CA'fI,GOI{IAS
I]CONOMICAS
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'1000.00.0.0

1100.00.0.0

1110.00_0.0

1112.00.0.0

1112.50.0.0

11'12.50.0.1

1112.50.0.1

1112.50.0.1
'11 '12.50.0.2

11',12-50-O -2

1',l12.50.0.2

1112.50.0.3

1112.50.0.3
1112.50.0.3
1112.50.0.4

1112.50.0.4
1112.50.O.1

1112.53.0.0

1112.53.0.1

1112.53.0.1

1112.53.0.1

1r13.00.0.0

1113.03.0.0
1113.03.1.0

RECEIÍAS CORRENÍES,

IMPO§ÍOS. TAXÀS Ê COI.ITRIBUIÇÔES OE MELHORIA

TMPOSÍOS

rMPosros soBRE o PAÍRtMÔNto

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEOADE PREDÀ! E
TERRIÍORIAL UR&qNA

IPIU -IIULÍAS E JUROS

IPTU. MUTÍAS E JI]ROS

IPTU,MULÍAS E JUROS

IPTU. qVIDA ATIVA MULTAS JUROS

IPÍU, DIVIOA ATIVÂ MULTÁS JUROS

IPÍU. OIVIDA ATIVA MULÍAS.IUROS

lTSt- INÍER VIVOS',

IÍBI.'1NÍER VIVOS1PRINCIPAL

IÍBIlNTER VIVOSIPRINCIPAL

IÍBI-"INTER VIVOS1PRINCIPAL

IMPOSTOS SOBRE A RENOAE PROVENÍOSOE
QUALOUER NAÍUREZA
IMPOSÍO SOERE A RENDA - RETIOO NA FONTE

IMPOSTOSOBRE A RÊNOA. RETIOO NA FONÍE.

IRRF.ÍRABAIHO.PRINCIPAL

IRRT.ÍRAB,ALHO+RINCIPAL

IRRF-ÍRAàALHO+RINCIPAL

IRRF, ÔUÍRÔS RENDIMENÍOS

IRRF. OUTROS RENOIMÊNÍOSPRINCIPAL

IRRF. OUTROS RENOMÉNÍOS-PRINCIPAL

IRRF. OUTROS RENOIUÉNÍOSPRINCIPAL

rMposro pFoDUÇÁo crÊcuLAçÀo vERcAooFtÁs
sÉRvlÇos
TMPOSTOS SOBRÊ SERVIÇOS

IMPOSÍO SOBRE SERVIÇOS OE QUALOUER IIÀTIJREZA
-lssoN
ISSQN.PRINCIPAL

ISSON.I/|ULÍ45 E JUROS

ISSON.I'ULÍAS E JUROS

ISSON.i'ULÍÁS E JUROS

ISSQN , DIV1OA AÍIVA

ISSON . OI!1DA AÍIVA

ISSQN - OIMOA ATIVA

ISSON OIVIOA ATIVA MULTAS JUROS

ISSON 
'IMDÁ 

AÍIVÂ MULÍÂS JUROS

ISSON .oIVIDA ATIVA iIULTAS JUFOS

ÍAxas pELo ExERclclo oo poDER oE poLlctA

TAxAs oE tNSpEÇÀo. coNTRoLE EFlsc LtzAÇÀo

242 263.800.00
4S.845.000.00
44.250.000.00

14.570.000.00
10.000.000.00

1.500.0000.000.000
1 500 1001 000 000

1 500 1002 000 000

1 500 0000 000 000

1 500 1001 000 000
'1.500.1002.000.000

1.500.0000.000.000

1.500.1001.000.000
1.500.1002.000.000
1 .500-0000.000.000

1.500.1001.000.000
1 500 1002 000 000

1 .500.0000.000.000
1.500.100'1.000.000

1.500.1002.000.000

1.500.0000.000.000
1.500.1001.000.000

1.500.'1002.000.000

1.500.0000.000.000

1.500.1001 000.000

1.500.1002.000.000

4.344.000,00
1.810.000,00
1.086.000,00

6.000,00
2.500,00
1.500,00

'1.200.000,00

500.000,00
300.000.00
450.000,00
187.500,00
'1'12.500,00

4.570.000,00
2.7 42.000,00
1.142.500,00

685.500,00
9.000.000,00

s.000.000,00
8.100.000,00

10.200.000,00
4.250.000,00
2.550.000.00

108.000,00
45.000,00
27.000.00

1.500.000.00
625.000,00
375.000.00
600.000.00
250.000,00
150.000 00

4.860.000,00
2.025.000,00
1.215.000,00

s00.000.00
540.000,00
225.000.00
135.000.00

20.680.000.00

20.680.000.00
20.580.000.00

1113.03.1.1

1113.03.1.1

1113.03.1.1

1113.03.4.0

1113.03.4.1

1113.03.4.1

1113.03.4.1

1114.00.0.0

1112t.51.0.0

1114.51.1.0

1114.51.1.1

1114.51.1.1

1114.51.1.1

1114.51.1.2

1114.51.1.2

1114.51.1.2

1114.51.1.3

1114.51.1.3
1114.51.1.3
1114,51.1.4

1114.51.1_4

1114.51.1.4

1120.00.0.0

1121.00.0.0
1121.01.0.0
1121.01.0.1

1.500.0000.000.000
1.500.1001.000.000
1.500.1002.000.000

1 .500_0000.000.000

1.500.1001.000.000
1.500.1002.000.000

1.500.0000.000.000

1-500.1001.000.000
1 500 1002 000 0Ô0

L500.0000.000.000

1.500.1001.000.000
1 500 1002 000 000

5 5S5 000 00

1121 01 0 2

1121 01.0.3

1121_A1_A_1

2.045.000,00
2.045.000,00
2.000.000,00

15.000,00

20.000,00

10.000,00

3.550.000,00
3.550.000,00
2.900.000,00

50.000,00

400.000,00

200.000,00

'l'122.OO.O.0

1122.01.0.0

11?2.01 -0.'1

TAXAS DE INSPEÇÃO

rAxas DE TNSPEÇÃo
MULTAS E JIJROS
TAXAS DE rNsPEÇÁo

ÍAXAS DE INSPEÇÃO

coNÍRoLE E FtscALtzaÇÃo -

ÇoNÍRoLE E FISCALIZ^ÇÃO.

coNTRoLE E FtscaL[áÇÃo -

coNTRoLE É FISCALIZAÇÀO Q/A

L501.0000.000.000

'1.501_0000.000.000

1501.0000.000.000

1 .50'l .0000.000.000
M/JUROS
TAxas PELA PÊEsrAÇÁo oE sERVtÇos

TAxas PELA pRÉsÍAÇÁo DE sERvtÇos EM cERAL

TA«S 9LLA PREsIÁÇÁO DE SERVIÇOs LIV GLRA..

TA{AS PEI A PPES''ÇÁO DE SEFVIÇOS ÉV GEqAL.
MULÍAS E JUROS
ÍaxÀs PFLA pREs-ÀÇÃo oL sEÊ\nÇos Ev cERAL -

'Á,(Ás pELÂ oRESTÂçÁo DF sERúÇos EM GERAT .

coNÍRrBUtÇÓ€§

CONÍRIBUIÇÔES SOCIAIS

coNTRlBUlÇôEs PARARPPS

'1'122 01 .O 2

'1122.0'1.0 3

1122.O1.O.4

Categoria

EconômicaDesdobramento
SubCategoria

FonteF,R..C.A,EspeciÍcâçáoCódigo

1200.00.0.0
1210.00.0.0
1215.00.0.0

1.501.0000.000.000

1.501.0000.000.000

1.501.0000.000.000

1,501.0000.000.000

6.836.000.00

10.116.000.00
6.836.000.00
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1215.01.0.0

1 2'1 5.01 .1 .0

1215.01.1.',\
'1215.01.1.1

1215.A1.1.2

1215.01 2.0

1215-01-2-'1

1215.01.3-0

1215.01.3.1

1215.01.4.O

1215.01.1.1

1240.00.0.0

1241.00.0 0

1241 50.0.0

1241.50.0.1

1300.00.0.0

1310.00.0.0

1311.00.0-0

1311.01.0.0

1311.01.1.0
131 1.01.1.1

1320 00 0.0

I 321 .0'l .0. 1

CONIRIBUIÇÀO DO SERVIOOR CIML

CONIRIB,SERVIOOR CIVIL AÍIVO

CONTRIB.SERVIOOR CIVIL ATIVOPRINCIPAL

CONTRIB SERMDOR CI\,11 AÍIVO'PRINCIPAL

CONÍRIB SERllDOR CIVIL AÍIVO.MULÍAS JUROS

CONÍFIBUIÇÃO OO SERMDOR CI\1l INAÍIVO

CONTRIB SERMDOR CI\,1L INATIVO+RINCIPAL

coNTRtBU!ÇÁO DO SERVIOOR Cl\',lL - PENSIONISÍAS

CONTRIB,SERVIDOR CI\lL.PENSIONISÍA§.PRINCIPA!

CONÍRIBUIÇÀO SENTENÇAS JUDICIAIS. SERúDOR
ctvlLATlvo
CONÍRIB SENI JUO SERV CIML-PRINCIPÀL

CONTRIBUrcÁO PÂRA OCIJSÍEIO DO SEBVIÇO DE

ILUMINAGÁO PÚBLICA
coNÍÊr8utÇÁo PARA o cllsTElo oo sER\nÇo DE
ILIJMINAÇAO PIJELICA
CONTRIAUICÀO PARAO CI-ISTEIO OO SERVIÇO DE
ILUM INAÇÁó PÚBLICÁ
CONÍFIB SÉRV ILUMINAÇÃO PÚBLICÀPRINCIPAL

RECEITA PAÍRIMONIAL

EXPLORAÇÁO DO PAÍRII'ÔNIO IMOBIUÁRIO DO
ESTAOO
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÀRIO OO

Ar t-cuElS ARRENDAIIENIOS FOROs LAtrOÊMIOS
ÍARIFAS OE OCUPAÇ
ALiJGUÉIS E ARRENDAMENÍOS

ALUGUÉIS € ARR€NDAMENÍOS . PRINCIPAL

VALORES MOBILIÁRIOS

JUROS E CORREÇÓES MONETÁRIAS

R€MUNERAÇÁO OE DEPÓSIÍOS SANCÁRIOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÔSIÍOS BANCÁRIOS.

REMUNERAÇÀO OE DEPóSITOS BANCÁRIOS.

REMUNERAÇÁO OE OEPÓSITOS BANCÁRIOS.

REMUNERÂÇÀO OE DEPóSIÍOS AANCÁRIOS '

REMUNERAÇÃO OE OEPóSIIOS BANCÁRIOS '

REMUNERAÇÀO DE OEPôSIÍOS BANCÀRIOS.

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIÍOS BANCÀRIOS.

REMUN€RÂÇÃO D€ DEPóSIÍOS BANCÁRiOS

REUI,INERAÇÁO OE DEPóSITOS BANCÀRIOS.

REMUNERAÇÃO DÊ DEPÓSIÍOS &ANCÀRIOS '

REMUNERÀÇÁO OÊ OEPóSITOS BANCÁRIOS.

REMUNERAÇÁO OE OEPÓSITOS BANCÁRIOS '

REMUNERÁÇÀO OE DEPÓSITOS BANCÀRIOS -

REMUNERAÇÂO OE OEPÓSIÍOS BANCÀRIOS.

REII.IUNERAÇÀO DE OEPóSIÍOS BANCÀRIOS.

REMUNERAÇÁO DE OEPÓSITOS EANCÁRIOS -

REMUNÊRAÇÃO OE OEPÔSIÍOS BANCÁRIOS '

REMUNERAÇÀO OE DEPóSITOS BANCARIOS '

REMUNERAçÀO OE DEPóSIÍOS BANCÁRIOS.

REMUN€RAÇÁO OE OEPóSIÍOS BANCÁRIOS.

REMUNERAçÃO OE DEPÓSIÍOS BANCARIO§ '

REMUNERAÇÁO OE DEPÔSIÍOS BANCARICS -

REMUNÉRAÇÁO OE DEPÔSIÍOS BANCÁRIO9 .

REMUNERÂÇÃO DE OEPÔSITOS AANCARIOS.

REMUNERAÇÁO DE DEPÔSITOS BÀNCÀRIOS.

REMUNERAÇÀO OÊ DEPÓStÍOS BANCÁRIOS -

REMUNERAÇÀO DE OEPóSITOS BANCARIO§.

REMUNERAÇÃO DE OEPÓSITOS BANC,ÀRIOS .

1800.1111.000.000

1.8001111.000.000

T.E00 1111.000.000

1.751.0000 000.000

1.501.0000.000 000

'1.800 1111.000.000

1.800.1121 000 000

1.800',1111.000.000

6.836.000.00
5.816.000,00
5.725.000,00

90.000,00
1.000,00

900.000,00
s00.000,00
100.000,00
100.000,00
20.000,00

20.000,00

3.280.000.00

3.280.000,00

3.280.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00
5.000,00

6.12'1.300,00
5.4.1,1.300,00
2.213.000,00

100.000,00

202.300,00

250.000,00

50.000,00

10.000,00

5.000,00

20.000,00

15.000,00

900.000,00

50.000,00

300.000,00

8.000.00

32.000,00

50.000,00

90.000,00

25.000,00

20.000,00

120.000,00

3.000,00

100.000,00

15.000,00

25.000,00

5.000,00

700.000,00

22.000,00

14.000,00

100.000,00

3.280.000,00

6.126.300,00
5.000,00

6.121.300.00

't321.01.0.1

1321.01.O.1

1321.01.0.1

í321.01.0.1

1321.01.0.1

1321 01_0.1

1321.01.0_1

1321.01.0.r

't321.01_0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

'l .500.0000.000.000

1.500 1002.000.000

1.501.0000.000.000

1.540.1070.000.000

1 550.0000.000.000

1.552.0000.000.000

1.553.0000.000.000

1.569.0000.000.000

1.571.0000.000.000

1.600.0000.000.000

1.601.0000.000.000

1.ô21.0000.000.000

1 .632.0000.000.000

1.660.0000.000.000

1.661.0000.000.000

1.700.0000.000.000

1 .701 .0000.000.000

1.708.0000,000,000

1.709.0000.000.000

1321.01.0.1

1321.01.0.1

132'1.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321_01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1321.01.0.1

1.7r9.0000 000.000

1 .720.0000.000.000

1.750.0000.000.000

1.751 0000.000.000

1 .752.0000.000.000

'1.754.0000.000.000

1.755.0000.000.000

1 .759.0000.000.000

1.799.7400.000.000

Categoria

EconômicaDesdobrâmenio
SubCategoria

FonteF,R.-C,4,EspeciÍcaÇãoCódigo

Anexo 02
Página 2
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Código

1321.04.0.0

1321.04.0.1

1321.04.0.1

'1700.00.0.0

1710.00.0.0

1711.00.0.0

1711.51.0.0

1711.51.1.0

1711.51'1.1
1711_51.1.1

1711.51.1.1

171'1 .5't .2.0

1711.51.2.1

1711-51-2.1

171't 52.0.0

1711.52.0_1

1711.52.O.1

1711.52.0.1

1712.00.0.0

1712.50.0.0

1712.50.0.1

1712.51.0.0

1712_51.O.1
'17'12.52.O.O

1712.52-1-0

1712 52.4-'l
1713.00.0.0

1713.50.0.0

1713 50.1.0

1713 50.1.1

1713.50.1.1

1713.50.2.0

1713.50.2.1

1713.50.3.0

1713.50.3.1

1713.50.3.1

1713.50.4.0

1713.50.4.1

1713.50.5.0
1713.50.5.1

1714-00.0.0

1714.50.0.0
'1714.50.0.1

171.152.0.0

1't'14.52.O.'l

1714.53.0.0

1714.53.0.1

1715.00.0.0

'1715.52.0.O

1715 52.0.1

1716 00 0 0

1716.50.0.0

1716.50.0.1

1.800.1111.000.000

1 .802.0000.000.000

1.500.0000.000.000
1 500 1001 000 000

1 500 1002 000 000

1 .500.0000.000_000

1 500 1001 000 000

1.500.0000

1.5001001

1.500.1002

000.000

000.000

000.000

677.000,00
660.000,00

17.000,00

52.360.000,00

50.000.000,00

45.500.000,00

27.300.000,00
11.375.000,00
6.825.000,00
4.500.000.00

3.375.000,00

1.125.000,00

2.360.000,00

1.4'16.000,00

590.000,00

354.000,00

14.430.000,00
13.300.000,00

13.300.000,00

150.000,00

150.000,00
980.000,00

980.000,00

980.000,00
10.132.000,00

10.'t32.000,00

5.440.000,00

3.660.000,00
1.780.000,00
2.752.000,00

2.752.000,00
753.000,00

161.000,00

592.000,00

237.000,00

237.000,00

s50.000,00
950.000,00

2.558.000,00

2.050.000,00
2.050.000,00

500.000,00

500.000,00

8.000,00

8.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00
499.000,00

499.000,00

499.000,00

175.836.500,00
80.754.000,00

REMUNERAÇÀO RECURSOS RPPS

REMUNERAÇÃO RECURSOS RPPS-PRINCIPAL

REMIJNERAÇÁO RECURSOS RPPS.PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIÂS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÁO E DE SUÀS ENÍIOAOES

IRANSTERÊNCIAS DECORRENÍES OE PARTICIPAÇÀO
NA RECEIÍA OA UNI

COIA.PARTE DO FUNDOOE PARÍICIPAÇÃO DOS

COÍA,PARTE DO FIJNDO OE PARTICIPAÇÂO DOS
MUNICIPIOS - COÍA ME
COTÀ.PARTE OO FPM, COÍA MENSAL. PRINCTPAL

COÍA.PARÍE DO FPM.COTA MENSAL' PRINCIPAL

COTA.PARÍE DO FPM-COTA MENSAL- PRINCIPAL

COÍÁ.PARTE DO FUNDO OE PARÍICIPAÇÁO DOS
MllNtcíPtos - coÍas E

COIA-PARTE OO FPM. CO'aS E,(ÍFAORüNAPIÁS .

COTÁ.PÁRIÊ OO TPM. COÍAS EXI TIÀOFOINAFIAS .

COTA.PAFIÊ OO IMPOSTOSOBRE A PROPRIFDAOE

COTA.PÂRÍE OO IMP PROPRIED,TERRIT ÊUR-AL.

COlA.PARTE DO IMP, PROPRIEO,TERRIT RI.JRAL.

COÍA.PARTE OO IMP, PROPRIÊO.TERRI] RURAL -

ÍRANSF,COMPENS.FINANC.EXPL,RECURSOS NATURAIS

COTA,PARÍE COMPENS FINANC,EXPL,RECURSOS
HlDRtcos
COTA.PARÍE
COMPENS,FTNANC.EXPL,RECUR.HIOR,.PRINCIPAL
COTA-PARÍE COMPENS,FINANC EXPL RÉCUÊSOS

CO-Â.PAPTE COMPLNSÀçÀO FINANCEIEA ÊRODLÇÃO
PEÍROLEO
COTÁ.PARTL DO I UNDO ESPFCÀ DO OE-CÓ-EO -

COÍA. PARÍE FEP- PRINCIPÀL

TRANSFERÉNCIAS RLCLRSOS SISTFMÀ .N'CO SAUOE

-sus
ÍRANSF §US+UNDOAFUNDO- BLOCO DÊ
MANUÍENçÀO
TRANSF SUS,FUNDO A FUNDO- BLOCO OE
MANUÍENÇÃO
ÍRÀNS SUS€LOCO UANULATEN PRIM^R|A-PRIIICIPAL

TRANS SUSSLOCO MANlJT ATEN,PRIMARIÂ.PRINCIPAL

ÍRANSF,SUS. BLOCO MANUTENÇÃGATENÇÀO

TRANS.SUS€LOCO MANUÍ.AÍEN.ESPEC.PRINCIPAL

ÍRANSF SUS- BLOCO MANUTENÇÀO.ÚGILÀNCIA EM
SAUOE
]RANS SUS€LOCO MANUT.MGIúNCIA
SAÚOE.PRINCIPAL
TRANS.SUS"BLOCO MANUT.MG'úNCIA
SAÚDE.PRINC'PAL
TRANSF SI,JS. BI OCO MANLlENCÃGASSIS'ÉNCIÀ
FARMACÊUTICA
ÍRANS,SUS- BLOCO
MANUÍ,.ASSIST.FARMÁC,.PRINCIPAI
TRANSF.SUS. BLOCO IVANUIENÇÃO. GE§TÃO OO SUS

ÍRANS,SUS. BLOCO MANUÍ,,GESÍÀO S!S.PAINCIPAL

TRANSF.RECURSOS FUNDO NAC.D:SENVOLrIMENÍO
EDUCAÇÃO.FNDE
ÍRANSFEÂÊNCIAS DO SAúRIO.EDUCAÇiO

ÍRANSF SAúRIO.EDUCAÇÀO- PRINCIPAL

ÍRANSF PROGRÀI{A NACIONAL ALIMEN-AçÀO

TRANSF PROGR.NAC,
ALIII,IEN.ESCOLÁ+NAE,PRINCIPAL
ÍRÂNSF PROG NÀCIONAL APOIOÍRANSPORJE OO
ESCOLÀR - PNATE
TRANSF.PROG.NAC ÍRÂNSP.ESCOLÁR+NÀiÉ.PRINCIP

IRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTÂÇÀO DA UNIÀO
.FUNDEA
ÍRANSFERÊNCIAS COMPLEMENTAÇÃO UNIÁO

IRANSF.COMÊ.UNIÁO FI]NOEEVAÁR,PEINCIPAL

ÍRANSF RECURSOS FUNDO NACIONAL ASSISÍÊNCIÀ
SOCIAL.FNAS
ÍRANSF,RECURSOS FUNDO NACIONAL ÀSSISTÊNCIA
SOCIAL+NAS
TRANSF.RECUR.ÊNAS.PRINCIPAL

1 709 0000 000.000

1708.0000.000.000

I 720 0000.000 000

1600.0000.000.000

1604.0000.000.000

1.600.00c0 000.000

1.604.0000.000.000

1.€00 c000.000.000

I 600 0000 000.000

I 605 0000 000 000

1.550 0000.000.000

1.552 0000.000.000

j 553.0000 000.000

1.5.í3.0000 000.000

SubCâtegoria

Fonle

Categoriâ

EconômicaF,R,.C.A. Desdobramento

T.660 0000 000.000



MUNICIPIO DE APARECIDA DO TABOADO
RUA ELIAS TOLENTINO DE ALI\,ÍEIDA, 4098 - CNPJ:03563335/0001-06

Orçamento Programa - Exercício de 2026

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

EspeciÍcaçãoCódigo

1719.00.0.0

1719.58.0.0
1719.58.0.1

1719.60.0.0
1719.60.0.1

1720.00.0.0

SUAS ENTIDADES
ÍRANSF.OBR1G LEI COM PLEII,I E NÍAR N'176/2020

TRANSF OBRIG,LEI COMPLE]V,N" 1 76/202O.PRINCIPAL

TRÁNSFERÊNCIAS ALDIR BLANC LEIN" 14,3992022

TRANSF,ALOIR B-ANC LEI NO 1' 199/20'2.PéINOPê.

TRANSFFRÉNCIAS ESÍADOS DISÍRITO FEÔÉRAL É DE
SUAS ENÍIOAOES
PARÍICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESÍADOS E D'SÍRIIO
FEDERAL
COTA-PARTE DO ICMS

COÍA.PARÍE DO 1CIVS - PRINCIPAL

CO-TA,PARÍE DO ICIVS- PRINCIPAL

COTA.PARTE DO ICI'S- PRINCIPAL

COÍA-PARTE DO IPVA

COTA-PARTE DO IPVA. PRINCIPAL

COIA-PÀRTE DO IPVA - PRINCIPAL

COÍA.PARÍE DO IPVA - PRTNCIPAL

COÍA.PARTE DO IPI - ÍVUNICÍPIOS

COTA.PARTE DO IPI _]VUNICíPIOS. PRINCIPAL

CCÍA.PARÍE DO IPITi.lUNICIPIOS ' PRINCIPÀL

COTA.PARÍE OO IPI - IVUNICiP'OS' PRINCIPAL

COÍA,PARTE CONTRIBUIÇÁO iNÍERVENÇÃO )OÍVINIO
ECONÔMICO
COÍA.PARTE.CIDE-PRINCIPAL
-RANSFFcFNCTAS eFcuR(os srs-ÉirÁ LNlao sÂiDL
-SIJS
TRANSFERÊNCIAS RECURSOS SISÍEiiA ÚNICO SAÚDE
-sus
TRANSF.RECI.]RSOS SI.]S,PRINCIPAL

OUTRAS ÍRÀNSFERêNCIAS DOS ESÍ.ADOS F DISTRITO
FEDERAL
TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESÍI\ÀDAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL
TRANSF.ESÍADOS ASSISÍ.SOCIAL.PRINC]PAL

ÍRANSF.RECURSOS PROGRAMAS DE EOUCÁÇÃO

TOA\(F,RECUFSOS OROCR,EDJCAÇJO.PR,I\CIOAL

OUTRAS ÍRÁNSFERÊNCIAS DOS ESTAOOS É OF

OIITRAS TRANSF ESTADOS E DF-PRINí]IPAI

TRANSFERÊNCIÀS DE INSTITUIÇÓES PRIVÁDÁS

ÍRANSFERÊNCIAS DE lNSTIIUIçÓES PiIVADÁS

OUÍRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTIÍUIÇÔES

OUÍRAS ÍRANSF.INSÍIT,PRIVADAS.PRiNCIPAL

TRANSFERÊNCÁSDEOUÍRASINSÍIÍUIÇÕÉS
PUBLICAS
TRANSF.RECU RSOS fUN DO I\]lANUTENÇÀO
DESENVOL EDUCÀÇAO.FUNDEB
TRANSF.REÇURSOS f UNDO MANUTENÇÁO
OESENVOL,ÉOUCAÇAO.FUNOEB
TRANSF.RECURSOS FUNDEB.PRINCIPAL

ÍRANSF,RECURSOS FIJNDEB-PRINCI?AL

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ÍRANSFERÊNCIAS OE PESSOAS FÍSICÂS

OUÍRAS TRANSF ERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

OUÍRAS ÍRANSF.PESSOAS FiSICAS.PRINCIPAL

OUÍRASRECEITASCORRENTES

MIJLÍAS AOMINISTRATIVAS, CONTRAÍUAIS É JUDICIAI§

MIJLTÀS ADMIN'STRATIVAS CONTRA-l ÚAIS Ê JUDICIAIS

MULTAS PREVlSTAS ÉM LEGI§LAÇÃO ESPEC]FICA

MULÍAS PREV LEGISLÀÇÃO ESPECIFICA.PRiNCIPAL

OEMAIS RECEITAS CORRENÍES

OUTRAS RECEITASCORRENTES

COIVPENSAÇÔES FINANCEIRAS ÉNTFE CS RÉGIMES OÊ
PRE!lDENCIA
CO]VPEN FINANC ENTRE REGIMES PREVID -PRINCIPAL
OUÍRAS RECElÍAS

OUTRAS RECEITAS AOMINISTRADAS PÉIA RFB

OUTRÂS RECEITAS ADIUIN RFB-PRINCIPAL

RECEIÍAS DE CAPITAL

OPERAÇÓES DE CRÉDITO

OPERAÇÔES DE CRÉDIIO-MERCADOiNTERNO

OPERAÇõES DE CRÉOIÍO CONTRAÍUÂIS - MERCADO
INTERNO
OPERAÇóES DE CRÊDIÍO CONTRATIJAIS- MERCADO
INÍERNO

AS RECURSOS U EOE

1.501.0000.000.000

1.719.0000.000.000

675.000,00

450.000,00
450.000,00
225.000,00
225.000,00

1721.00.0.0

1723.50.0.0

1721

1721

1721

1721

1721

172'1

172'1

1721

1721

1721
'1721

1721

1721

172'1
'1723

50.0.0

50.0.1

50.0.1

50.0.1

51.0.0
51.0.1

51.0.1

51.0.1

52.0.0

52.0.1

52.0.'1

52.0.1

53.0.0

53.0.1

00.0_0

1.500.0000.000

1.500.1001.000

1.500.1002.000

000

000

000

1.500.0000

1.500.100',1

1.500.1002

000.000

000.000

000.000

1 .5Cr0.0000.000.000

1.500.1001.000_000

1.500.1002.000.000

56.S27.000,00

50.600.000,00
18.358.000,00
15.149.000,00
17.093.000,00
5.600.000,00
3.360.000,00
1.400.000,00

840.000,00
640.000,00
384.000,00
160.000,00
96.000,00
87.000,00

87.000,00
5.719.500,00

5.719.500,00

5.719.500,00
3.930.000,00

530.000,00

530.000,00
150.000,00
150.000,00

3.250.000,00
3.250.000,00

66.576.500,00

16.000.00

28.350.000.00

140.000,00

1723.50.0.'l
1729.00.0.0

1729.51.0.'1
'17 29.52.0.O
'1729.52.O.'1

1729.99.0.0

1729.99.0.'1

1740.00.0.0

1741.00.0.0
1741.99.0.0

1741.99 0.1

1750.00.0.0

T.750.0000.000.000

1.621.0C00.000.000

1.759.0000.000.000

1 .661 .0000.000.000

1.571.0000.000.000

1.799.7400.000.000

1729.51.0.0

1751 00 0.0

1751.50.0.0

1751

17 51

1790
'179'1

1791

1791

1900

1910

1911

1911

1911

1990

1999

1999

50.0.1

50.0.1

00.0.0

00.0_0

99.0_0

99.0.'1

00.0.0

00.0.0

00 0.0

01.0.0
01.0.1

00.0.0
00.0.0
03.0.0

1999.03.0.1

1999.99.0.0
1999.99.1.0
1999.99.1.1

2000.00.0.0

2100_00.0.0

2110.00.0.0
2112.00.0.0

1.540 0000.000.000

1.540 1070.000.000

16.000,00
16.000,00

16.000,00

28.350.000,00

28.350.000,00

196.000,00
28.154.000,00

140.000,00
140.000,00
140.000,00

100.000,00
100.000,00
100.000.00

1.759 0000 000.000

1752.0ü00.000.000

1.800.1111.000.000

340.000,00
100.000,00

240.000.00
240.000,00
230.000,00

230.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

SubCategoria

Fonte

Categoria

EconômicaF,R.-C,A Desdobramento

2112.01.O.O

1.300.í 11T.000.000

1.000,00

í.000,00

1.000,00
1.000.00

3.848.000.00

Anexo 02
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